
Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ESTADO DE SÃO PAULO

Taquaritinga, 08 de dezembro de 2023.

Oficio n° 478/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Temos a honra de submeter à alta deliberação legislativa, o incluso 
projeto de lei que dispõe sobre a denominação de Cidade Administrativa, o complexo 
de departamentos públicos existentes no Paço Municipal “José Romanelli”, que passará 
a denominar-se “Cidade Administrativa Célio Roberto Mársico”, cidadão que muito 
contribuiu com a sociedade da nossa região. Por isso, é merecido que sejam prestadas 
homenagens a este grande homem, a partir do reconhecimento do Poder Público 
taquaritinguense.

Na oportunidade, estamos encaminhando o histórico familiar, a 
biografia e a foto do homenageado, para conhecimento por parte dos Nobres 
Vereadores, conforme determina a Lei Municipal n° 3.563, de 25 de setembro de 2006, 
que dispôs sobre normas a serem cumpridas quando da denominação de vias, 
logradouros públicos e próprios municipais no âmbito do município de Taquaritinga.

Certos de que o pensamento dos Nobres Vereadores se identificará 
com o deste Executivo, aguardamos a unânime aprovação da propositura, pelo que, 
antecipadamente registramos os mais sinceros agradecimentos, seguidos da gratidão 
maior da estimada e benquista família do homenageado.

Excelentíssimo Senhor 
Valcir Conceição Zacarias 
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinga
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